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MINUTA EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N" O10/2021 - UASG 980044
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 018/2021 SEMED

stsTEMA DE REGTSTRO DEPREçOS

1, PREÂMBULO
Ll. Torna-se público, para conhecimento dos interêssâdos que O MUNICíPlO DE BELTERRA, por meio do Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Desporto SEMED, inscrita no CNPJ sob o no 29.578.957/0001-00, sediado na Estrata
Um, Centro, Beltena, no Estado do Pará, realizaràlicitaçâo, para registro de preços, na modalidade PREGÃO na forma
ELETRÔNlcA, com cntério de julgamento menor pÍe;o por ite;, nos termoa da lei no 10.520, de 17 de Junho de
2002, do Decreto n0'10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto no 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Lei
Complementar n' í23, de '14 de dezembro de 2006 e 14712014 e 155/2016, do Decreto 8.538 de 06 de outubro de
2015, aplicando-se, subsidiariâmente, a Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

Na data, hoÉrio e endereço eletrônico abaixo indicado far-se-á a abertura da Sessão Pública de Pregão Eletrônico, por
meio de Sistema Eletrônico COMPRASGOVERNAMENTATS.

Data da sessão:
Horário: _h00min Horas, horário de Brasilia
Local: www.oortaldeco m raspublicas.com. br0

Modo: Aberto

Não havendo êxpediente ou oconendo qualquer fato superveniênte que impeça a âbêrtura do certame na data
marcada, a sessão será automaticamênte tÍansfêrida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local
estabelecidos no prêâmbulo deste Edital, desde que não haja comunicação do PÍegoeiro em contrário.

2. DO OBJETO

Registro de preço para futura e eventual aquisigão de combustível, com fornecimento continuo fracionado,
conforme demanda, pâra atender a SecÍêtaria Municipal De Educação Cultura E Desporto.SEMED, Fundo De
Manutenção E Desenvolvimento Dâ Educação Basica E Valorizaçáo Dos Profissionais Da Educaçáo- FUNDEB,
Secretaria Municipal De Administração, Finanças E Planejamento. SEMAF, Secretaria 0o Meio Ambiente E Turismo.
SEMAT, Secretaria De Trabalho E Promoção Soclal-SEMTEPS e Secretaria Municipal De Saúde-SEMSA

2.1.1 Em caso dê discordância existente entÍe as especificaçóes, ou qualquêr disposição deste objeto dêscritas
no COMPRASGOVERNAMENTAIS e as especificaçôes constantes do Anexo I - TERMO DE REFERENCIA . deste
Edital, prevalecerá o que esta no Edital.
2.1.2. A licitação será dividida em itens, conÍorme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a
participação em quantos itens Íorem de seu interesse.
2.1.3. 0 critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Edital e seus
Anexos quanto às especiflcaçoes do objeto.
2.1.4. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabêlâ constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos Íorem de seu interesse, devendo oÍerecer proposta
para todos os itens que o compõem.

3. DO pEDtDO DE ESCLARECTMENTOS E DA |MPUGNAçÂO DOATOCOT{VOCATóR|O
3.1 Até 03 (três) dias úteis, antes da data fixada para a abertura do Certame, qualquer pessoa poderá solicitar
esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital.
3.2 Caberá aa pregoeira, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2
(dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnaçâ0.
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3.3 Acolhida a impugnaçâo contra estê Editâ|, será designada nova data para a realização docertame.
3.4 Os pedidos de esclarecimentos e impugnação referentes â este processo licitatório deverão ser enviâdos a
Pregoeira, até 3 (três) dias úteis anteriores à data designâda para abêrtura da sessâo pública, para o endereço eletrônico:
licitacao@belterra.oa.oov.br ou por meio de documenlo protocolado na sala de licitaçôes da Prefeitura Municipal de Beltena,
sito a Estrada Um, 45 - Baino: Centro- CEP: 68143-000 - Beltena/PA, no horário de 08:00 as '12:00 horas e de i 3 às 17horas.
3.5 As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
3.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de rêcebimento
do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
3 7 As respostas às impugnações e os esclareclmentos prestâdos pela pregoeira serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os paÍicipantes e a administração

4. DOORGÃO GERENCIADOR
4.1 o órgâo gerenciador será o secretaria Municipal de Educação, cultura e Desporto SEMED

Hav_erá órgâos participantes: Fundo De Manutenção E Desenvolvimento Da Educação Basica E Valorizaçáo Dos
Profissionais Da Educação- FUNDEB, Secretaria Municipal De Administração, Finãnças E planejamento: SEMAF,
Secrêtaria Do Meio Ambiente E Turismo- SEMAT, Secretaria De Trabalho É promoçãô Social.SÉMTEpS ê
SecretaÍia Municipal De Saúde.SEMSA

5. CREDENCIAMENTO
5.1 O Crêdenciamento é o nivel básico do rqisÍo cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na
modalidade licitatôria Pregã0, em sua forma eletrônica.
5.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
g{4+90plalqovernamentais.oov.br, por meio de certificado digital conÍerido pela lnfraestrutura de Chavês públicas
Brasileira - ICP - Brasil.
5.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu rêpresentante legal
e a presunçáo de sua capacidade técnica para realização das Íansações inerentês a este pregão.
5.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e foÍmalmente pelas transa@s efetuadas em se-u nome, assume como Ílrmes
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticadoi diretamente ou por seu repiesentante, excluida a
rêsponsabilldade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade pomotora da licitaÉo por eventuais danos deconêntes
de uso rndevido das credenciais de acesso, ainda que por lerceiros.5.5 E de responsabilidade do cadastrado conferii a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantêlos atualizados
junto aos órgâos responsáveis pela informaçã0, devendo proceder, imediatâmente, à coneção ou à alteração dos registros
tão logo identiÍique inconeção ou aqueles se tomem desatualizados.
5.5 1 . A não obsêrvância do disposto no subitem anteÍior poderá ensejar desclassifcaçáo no momento da habilitaçã0.

6. DAS CONDTçÕES DE pARTtCtpAçÂO DA L|CITAçÂO
6.1 Poderão participar deste Pregâo inteÍessados cujo ramo de atividade seja compativel com o objeto desta licitaçâo, e
que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedorei - SICAF, coniorme
disposto no art. 9o da lN SEGES/MP n0 3, de2018.
6. I .1. 0s licitantes deverão utilizar o certiílcado digital para acesso ao Sistema.6.2 Será concedido trâtamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades
cooperaüvas menctonadas no artigo 34 da Lei no 1 1.488, de 2007, pâra o agricultor familiai, o produtor rural pessoa fisica e
para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei complementar no 123, de 2006,ó.3 Não poderão paÍticipar desta licitaçáo os tnteressâdos:
6.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
6.1.2. que nâ0 atendam às condiçoes deste Edital e seu(s) anexo(s);
6 3.3 êstrangeiros que não tenham represêntaçâo legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder
administrativa ou judicialmente;

6.3.4. que se enquadrem nas vedaFes previstas no artigo g0 da Lei no g.666, de 19g3;
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6.1.5. que estejam sob Íalência, concurso de credores, concordata ou êm prccêsso de dissolução ou liquidação;
6.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
6.3.7. Organizaçôês da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa mndição (Acórdão n" 746/2014-TCU-
Plenário).

6.4 . Como condição para participação no Pregã0, a licitante assinalará "sim" ou 'nã0" em campo próprio do sistema
eletrônico, relativo às seguintes declaraçôes:
6.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no aÍligo 3' da Lei Complementar no'123, de 2006, estando apta a usufruir
do trâtâmento favorecido estabelecido em seus arts, 42 a 49;

:. _ -. 
nos itens exclusivos para participação de mrcroempresas e empresas de pequeno poÍte, a assinalação do campo

"nã0" impedirá o prosseguimento no certame;

' nos itens em que a participação não for.exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação
do campo 'não' apenas produziÉ o efeito dê o licitante não ter direito ao tratamento Íãvorecido previsto na Lei Complemeítar
n0 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequêno poÍte.
6.4.2. que está ciente e concoÍda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
6.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação deÍinidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade
com as exigências editalicias;
ó.4.4. 

.que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçâo no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posterio res;

6.4.5. que nâo emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprêga menor de 16 anos,
salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçáo de aprendiz, nos termoúo artigo 7., Dfilll, da co;aüüiçà.;
6.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução Normativa SLTúMP n" 2, de 16 de
setembro de 2009.
6-4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou Íorçado, observando o
disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do aí. So da ConstituiÉo Federal;
6 4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumpnmento de reserva de cargos prêvista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Preúdêncra Social e que atendam às regras de adssibilidade previstas na
legislação, conforme disposto no an, 93 da Lei n" g.213, de 24 de julho de 1991.ó.5 A declaraçáo íalsa relativa ao cumprimento de qualquer cóndiçáo sujeitará o licitânte às sanções previstas em lei e
neste Edital.

7. 
^DA 

APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DEHABTLTTAçÃO
7 .1. Os licitantes encaminharã0, exclusivamente por meio do sistema concomitanteminte com os documentos de
habilitação exigidos no êdital, proposta com descrição do objeto ofertado estabelecidos para aUertura Oa sessâo pública,
quando, encenar-se-á automaticamente a etapa de envio àessa documentação.
7.2. 0. envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação eiigidos neste edital, ocorrerá por meio de
chave de acesso e senha (art. 26 do Decreto no 

.10.024/20,19);

7.3. E obrigâtório que os licitantes apresentêm no momenio do câdaslramento das propostas no COMpRASNET,
todos os documentos de habilitagão exigidos no item g. DA HABILITAçÃO neste editaí. os iicitantes pooeÍão deixar
de apresentar os documentos oe habititãçao que constem ao slcÀr, ássegurado aos demais licitantes o direito de
acesso aos dados constantes dos sistemas,
7.4. . As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverâo encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrigão de regularidade Íiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, s 1o da Lin" ,123, de 20ó6;7.5. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico duránte a sessão pública do pregã0,
Íicando responsável pelo Ônus decorrente da perda dê negócios, diante da inobservância de quaisfre, mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

1q .. At9 a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;
7.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação êntre as propostas apresentadas, o que
somente ocorrerá após a realização dos procedimêntos de negociação e julgamento da proposta;
7.8. os documentos que compõem a proposta e habilitaçáo do iicitante melhoi ciassiíicado somente serão
disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso públicô após encerramento do envio de lances.

3

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
ENDEREÇO VILA AMERICANA, N" 45, BAIRRO CENTRO - CEP: 6814t-000

CNPJ: 0l.614.1 l210001-03
E-mail: licitacao(ri,belterra.oa.gov.br



€1
@PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA

ENDEREÇO VILA AMEzuCANA, N' 45, BAIRRO CENTRO - CEP: 68143-000
CNPJ: 01.614. I l210001-03

E-mail: li ri belterra .t

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
8.1 O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:
8. l.l . Valor unitário e total do item ou percentual de desconto;
8.1.2. A quantidade de unidades, observada a quantidade total prevista fixada no termo de referência para cada item;
8.1 .3. Marca;
8.1.4. Fabricante;
8.1.5. DescÍição detalhada do objeto, devendo ser elaborâda na forma deste edital ê seus anexos, contendo as
quantidades e especlficaçÓes dos produtos/serviços de forma detalhâda (deÍinidos no anexo ldeste Edital) para o(s)
qual(ais) estiver apresentando proposta, e o(s) seu(s) respectivo(s) preço(s) unitário(s) e preço(s) total(is) de caàa
item(s) que estiver cotando.
8.2 Todas as especiÍicâções do objeto contjdas na proposta vinculam a contratada.
8 3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tnbutários, comêrciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornácimento dos bens.
8.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva rásponsabilidade do
licitante, náo lhe assistrndo o direito de plertear qualquer alteração sob alegação de eno, omissâo ou qualquer outro
pretexto.

8.5 As propostas terão validade de, no minimo, 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública
estabelêcida no preâmbulo deste edital,

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÂO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃODE LANCES.9.1. A abertura da pÍesente licitação dar-se-á em sêssão pública, por meio do sistema eletrônico, na data, horário e
local indicados neste edital.
9.2. A pregoeira venícará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, forem omissas ou apresentarim inEularidãdes insanáveis.
9.2. I Também será dêsclassificâda a proposta que indique o licitante
9.)-2 A desclassiÍicação seÍá sempre íundamentada e regrstrada no sistema, com acompanhamênto em tempo real por
todos os participantes.
9..2.3 .A náo classificação da proposta nâo impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, lêvado a efeito nâ
fase de aceitaçã0.
9.3 O sistema ordenará aulomaticamente as propostas classificadâs, sendo que somente estas participarão da fase
de lances.
9 4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre pregoeiro e os licitantes,
9.5 . lniciada a etapa competltiva, os licitantes deverão encaminhar lances exàusivamenle por meio de sistema
eletrônrco, sendo imediatamenle informados do seu recebimento e do valor consignado noregistro.
9.6 o lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item ou percêntúal de desãonto.
9.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fxado para aberlura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital.
9.8 o licitante somente poderá oíerecer lance de valor inÍerior ou percentual de desconto superior ao úhimo por ele
ofêrtado e registrado nosistema.
9.9 O intervalo êntre lances ênviados. pêlo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo
êntre lances não poderá ser inÍenora três (3)segundos, sob pena de serem automaticamente dôscàrtados pelo sistema
os respectivos lancês.
9.3. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com pronogações.
9.4. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últmos dois minutos do periodo de duração da s-essão pública;
9.5. A pronogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, seiá de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nessê periodo de prorrogação, inclusive no caso de lances
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intermediários.
9.6. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens antenores, a sessão pública encerrarse-á
automaticamente.
9.7. Encenada â fase competitiva sem que haja a pronogaçâo automática pelo sistema, poderá a pregoeira,
assessorado pela êquipe de apoio, justiÍlcadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em piol da
consecução do melhor pÍeço.
9.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, pÍevalecendo aquele que for recêbido e registrado em
pnmeiro lugar.

9.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo rêal, do valor do menor lance
ÍêgistÍado, vedada a identificação do licitante
9.10. No caso de desconexão com â pregoeira, no deconer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessivel aos licitantes para a rêcepgão dos lances.9.1I Quando a desconexão do sistema eletrônico para a prego€ira persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorndas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela
pregoeira aos participantes, no sitio eletrônico uülizado para divulgação.
9.r2. 0 critério de julgamento adotâdo será o menor preço por ITEM, conÍorme definido neste Edital e seus anexos.
9. I 3. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
9 14. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez
encenada a etapa de lances, será efetivada a veriÍicação automática, junto à Receita Federal, áo porte da entidade
empresarial. O sistema identiÍicará em coluna própria às microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com 0s valores da pnmeira colocada, se esta for empresa de maior porie, assim como das
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 200'6, regulamentada pelo
Decreto no 8.538, de 2015.
9- 15. Nessas condlções, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se enconlrarem na faixa
de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melho; lance seráo consideradas empatadas com a primeira
colocada;
9. 1ó. Melhor classificada nos termos do itêm anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate,
obÍigatorjamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlad'os pelo sistema,
contados após a comunicação automática para tanto.
9. 17. 

. 
Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou náo se maniÍeste no prazo

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exeicício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitêm anterior.
9.18. Caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitêns anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
9 19. Quando houver propostas beneÍiciadas com as margens de preferêncra em relação ao produto estrangeiro, o
critério de desempate será aplicado exclusivamente entre ai proposias que Íizerem jus'às maigens de prefe-rência,
conforme regulamento.
9 20. OÍdem de apresentação pelos licitantes é uülizada como um dos critérios de classificaçã0, de maneira que só
poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lânces finâis dã Íase íechada do modo
de disputa aberto e fechado.
9 2l' Havendo eventual empate entre propostas ou lânces, o critério de desempate será aquele previsto no art. 30, s
2o, da Ler no 8.666, de'1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bensproduzidos:
9.2t.1 no pais;

9.21.2 por empresas brasileiras;
9.21.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no pais;
9.21 .4 por empresas que comprovem cumpnmento de reserva de cargos prevista em lei para a pessoa com deficiência
ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de ácessibilidade previstas na legislaçãg.922 Persisttndo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dãntre as propostas
empatadas.
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9.22.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhaÍ, p€lo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante quê tenha apresentado o melhoí preçó, para que se.,a obtida melhor proposta,
vedada a negociaçâo em condiçÕes diferentes das previstas neste Edital;
9.22.2 A negociaçâo será rêalizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pêlos demais licitantes;
9.22.3 A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas (2) horas, envre a proposta adequada
ao últtmo lance ofertado após a n-egociação Êalizada, acompanhada, se for o caso,'dos documentos complementares,
quando_necessários à conÍirmaçâo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados;
9.2^2 4 lpós a negociaçáo do preço, a pregoeira iniciará a fase de áceitàção e julgamento da proposta.g.z.{l.AtênÉo' dêvido à nova catalogaÉo ds m.têÍlâlr3oívlço rlo siasón* dder".*ro;óa;â" existem códigos
apropriadoi à necessldade do:ta unidade coníonne e*leioctuo no 

-Íenno 
oe nefercncli. úao as.lm, hayerá

dlv.eÍ!Ôncla êntÍê a de*dçâo ddrlharla dlrponlblltsada no Conprarnet e a do Edihl. t{s63€ lonüdo, oú !€nhores
||g!tary, *.Tl.rlr., suas.prcpostas no sÉtema eooôntco'oeverlo cqrcrdeÍer as aesoidà detarhedas do
I eímo 0ê ReIerãncla' anêro I do Edihl, e não t ry€hütdas no ConprasneL lnbnnrmoc'que as pÍopo6úas

^cadastradai 
quê não o6têJam adêquadô ao Termo de Rãftrkda $rão ddda$tficada3.

9 22.5. consjdera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitarios ilmúàlicos, inisórios ou de valorzero, incompatíveis. com os preços dos insumos e salános de mercaoo, acrescidos o.i i*páãim, encargos, aindaque o âto convocatório da licitaçáo não tenha estabelecido limites minimos, exceto quanoo íe iààrir., . matenais einstalaçôes de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela oü à totalidade da remuneraçeo.
9,22 G.Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a .rcqrioiiiJ.oã. , bgalidade daspropostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que Íundámentam a suspeita.
9 22 7Na hipótese de necessidade-de suspensão da sessâo pública para a reálização de diligências, com vjstâs ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediantá auiso púrú no slstema com, nomínimo, vinte e quatro hoÍas de antecedência, e a oconência será registrada em ata.
9 22 8 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela piegoeira, destacam-se os quê contenham ascaracterÍsticas do material ofertado, tais como marca, modelo, üpó, fabricante . pr*.0ãr.ià, aÉm dê outras
informações pertinêntes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eietrônico, ou, se for
o caso, por outro meio e prazo indicados pela pregoeira, sem preluizo do seu ulterior ênvio pelo sistema eletrônico, sobpena de nâo aceitação da proposta.
9'22 9Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira venficará a habilitação do licitante, observado odisposto neste Edital.

1O.DA HABILITAçÃO
10 1 Como condição prévia ao examê da documentação de habilitação do licitante detentor dâ proposta classifcada emprimeiro lugar, a pregoeira veriÍicará o eventual descumprimento das condições de participação, esficãtmente quanto à
existência de sanção que impeça â participação no certamê ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:
'10.1.1. stcAF;
10 1 2 A consulta aos cadastl'os sffá-realizada em nome da empresa licitante e também de seu socio majoritário, por força
do artigo 12 da Lei n'8.429, de 1992, que prevê, dentre as san@s impostas ao responsável peià]r.to, de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder públim, inciusive por intermédio de iàssóa lurioica oa quat
seja sócio majoritário.
10 1 21Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de oconências lmpeditivas lndiretas, o gestor
dlligenciará para veriÍicar se houve Íraude por parte das empresas apontadas no Relatôrio de Oconências lmpeditivâs
lndiretas.

10 1 2'2 A tentativa de buria seÉ veriÍjcada por meio dos vínculos socretários, linhas de Íomecimenlo srmilarês, dentre outros.
10 2 0 lrcitante será convocado para manifestaÉo previamente à sua descrassiÍicaçâ'.
l0.3Constatada a existência de senção, a pregoerra reputaÉ o licitante inabilitado, ior falta de condiçâo de participaçã0.
10.4 N0 caso de inabilitação, haverá nova veriÍlcaçâo, pelo sistema, da eventual óonencia oo empáÉ ncto, previsto nos
arts' 44 e 45 da Lei complementar n0 123, de 2006, seguindose a disciplina antes êstabelêcida paraãàitaçao oa proposta
subsêquenle.
10 s.Caso atendidas as condiqõ€s de participaçã0, a habilitação do llcitantes será veriÍlcada por meio do SICAF, nos
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documentos porele abrangidos em relaçâo à habilitação jurídica, à regularidade fiscale trabalhista, à qualifcação econômica
financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na lnstruçâo Normativa sEGES/Mp no 03, de 201g.
10.5.'l O interessâdo, para efeitos de habilitação prevista na lnstruçáo Normatlva SEGES/MP no 03, de 2018 mediante
utilizaçár do sistema, deverá atender às condiçoes exigidas no cadastrâmento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à
dala prevista para recebimento das propostas;
10.5.2.E dever do licitante atualizar previamentê as comprovaçôes constantes do SICAF para quê estelam vigentes na data
da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a resp;cüva Úocumentaçâo
atualizadâ.
'10 5 3.O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos
oficiais emissores de certidÕes feita pela pregoeira lograr êxito êm encontrar a(s) certidão (ôes) válida(s), conforme art. 43,
§30, do Decreto 10.024, de 2019.
10.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complemêntares, necessános à conÍirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encamlnhálos, em formato digital, via sistema, no prazo
dê 2H (duas horas), sob pena de inabilitação.
107 Somentê haverá a necessidade de compovação do preenchimento de requisitos mediante apresentaçâo dos
doc-umentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
10.8 Não serão aceitos documentos de habilitaçâo com indicação de CNPJ/CPF difeÍentes, sa-lvo aqueles legalmente
permitidos.

10 9 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matnz, e se o licitante for a filial, todos os
documentos deverão estar êm nome da Íilial, excelo aqueles documentos que, pela pópria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matnz.
10 í0 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao
cND e-ao cRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
10'11 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deslte rdital, a documentaçâo
relacionada nos ilens a seguir, para Íins de habilitação:
10.12 HabilitaçãoJurídica:
10 12 1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede;
'10.'12.2.Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Mrcroempreendedor lndividual
- CCMEI, cuja aceitação frcará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
1012.3.N0 caso de sociedade empresáía ou empresa individual de responsabilidade iimitada - EIRELI: ato constitutivo,
estatuto 0u contrato social em vigoÍ, devidamentê registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatóno de seus administradores;
10.12.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sêde a
matnz, no caso de seÍ o participante sucursal, Íilial ou agência;
10.125 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constituttvo no Rêgistro Civil das Pessoas Juridicas do local de sua
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administrâdores;
10.12.6 No caso de cooperativa: ata de Íundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no REistro Civil das Péssoas Juridicas da respectiva sede, bem mmo
o registro de que trata o art. 107 da Lei n" 5.764, de'1971;
10.12 7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autonzação;
10.12.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidaçãô respectiva;
10.13. Regularidade Fiscal e Trabalhista:
10.'13.1 prova de inscrição no Cadâstro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas, conforme o caso;
10 13.2 prova de regularidade Ílscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçâo de ceÍtldão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federaldo Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Genl da Fazenda Nacional (pGFN),
reÍerente a todos os créditos tributários federais e à Divida Atrva da União (DAU) por elas adminrstrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de O2t1Ot2O14, do Secretáno da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
10.'13.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Íempo de Serviço (FGTS);
10.'13.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a aprêsenlaçâo de certidão
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ffi
nesativa ou positrva com eÍeito de nesatir, :.Ti:'r*ffiffiffffiTff#.*idação das Leis do Trabatho, aprovada peto
Decreto-Lei n0 5.452, de 1o de maio de'1943;
10.13.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipâ|, relativo ao domicílio ou sede do licitante,
peÍlinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual,
'10 13.6 prova de regulandade com a Fazenda Estadualdo dômicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercicio
contrata ou concone;
10.13.7 . .caso..o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condiçáo mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra àqulvalente, na forma
da lei;

10í38Prova de regularidade com a Fazenda fulunicipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concore;
10 13 9 caso o licitante detentor do menor preço seja qualiÍicado mmo microempresa ou êmpresa de pequêno porte deverá
apresentar toda a documentação exigida para eÍeito de comprovação de reguiaridade ru.ãr, ,àirã q-,r. esta apresentealguma restriçáo, sob pena de inabilitação.
í 0.í4.Qualifi cação Econômico.Financeira.
10 14 1 

-ceÍtidtu 
negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica;

10.14.2.Balanp Patrimonial e Demonstração do nesúftado do útrimo Exercicio s.iá tónif , p-Jiiirãi. na Íorma da tei.
Juntamente com o balanço deverão ser apresentados:
ILC= lndice de liquidez conente, com valor igual ou supedor a 1,00; ILG= índice de liquidez geral, com valor iguat ou
superior a 1,00; Gt = 6p, 6. endividamento, com valor igual ou menor a 

.1,00;

10 143 N0 caso de fomecimento de bens pan pronta ent-rega, nãoseÉexigidoda licitante qualiÍicada como microempresa
9u-9TpP:1de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial oo rtiiimo exerciiiã R;;il;. jÀ;. 30 do Decrero no
8.538, de 20í 5);
1014 4 no caso de empresa constituida no exercicio social vigente, admite-se a apresentação de balanço pâtrimonial edemonstrações contábeis referentes ao período de existência djsociedade;
10 í4 5. 

^ 
é admissivel o balanço intermediário, se deconer de lei ou contrato social/estatuto social.

10 'l4 6 Caso o licitantê sejacooperativa, tais documentos deveÉo seracompanhados da última auditoria contábilíinanceira,
conforme dispÕe o artigo i12 da Lei no 5.764, de 197'r, ou de uma decraraçà0,.00.. pãn., orlãi'à-.'irà trr ,raito,i. nao
foi exigida pelo órgão fiscalizador;
10 14 7 Em se tratando de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, estas devem apresentar o balanço patrimonial,
não restando a obrigação do registro na Junta comêrcial do Estado da licitante. Dürã;, ;; án-ünto, apresenta-n
devidamente assinado pelo Contador;
10.15 Quelificação Técnica
10 15'l . Atestado de capacidade têcnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou pnvado comprovando que a
licitante fomeceu ou está fomecendo o objêto desta licitâçáo;
10 15 2 o atestado emitido por pesso€ iuridica de direiio privado deverá vir assinado pelo repÍesentante legal da empresa
emitente, contendo seu nome, CpF ou RG e sua Íunção;
Para os equipamentos que requeÍ.registÍo na ANüSA será exigido, também, a seguinte documentaçâo técnica:a). 

. Comprovação de Autorização de Funcionamento expedida peia Agencia Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) oupublicaçâr no Diário Oficiat da União (DOU);
b) . Número do Registro e a publicação no D,iário_ ofcial da união (Dou) que concedeu o registro do produto, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA;c) Caso o prazo de validade do registro esteja vencido, a licitante deverá encaminhar Certificado de Registro ou publicaçâo
no Diário ofcial da União (DoU) acompanhaào do pedido de revalidação, de acordo com o Càoigo sr",.,it.rio e legislâção
complementarl
d) Caso o-prod-uto es§a dispensado de registro, a llcitante deverá êncaminhar Dêclaração de NotiÍicação de Dispensa de
Registro ou Certiíicado de Dispensa de.Registro, emitidos pela Agência Nacional de Vigitância saniúria '- ÁruvlsR, Rcanoo
a cargo da licitante a compovação de que o
produto não está sujeito ao regime da Vigilância Sanitária;e) Alvará de Licença atualizado, expedido pela Vigilância Sanitáía Estadual ou Municipal da sede da licitantê, de acordo
com o Codigo Sanitário e legislação mmplementar;
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10.16 Demais informa@es:
10.17 0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda aufenr os benefícios do tratamento
diÍerenciado prêvistos na Lei Complementar n. '123, de 2006, estârá dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentaçâo do balanço patnmonial e das demonslrações contábeis do último
exercício.
10.18 A existência de restriÇão relatrvamente à regularidade flscal e trabalhista não impede que a licitante qualificâda como
microempresa ou empresa de pequêno porte seja declarada vencêdora, uma vez que atenda a todas as demais exigências
do edital.
10.18,1 A declaraçâo do vencedor acontecêrá no momento imediatamente postenor à fase de habilitação.
10.19 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualiÍicada como microempresa ou àmpresa de pequeno
porle, e uma vez constatada a êxistência de alguma restnção no que tange à regularidade fiscale trabalhista, a mesma será
convocada para, no prazo de 5 (cinm) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularizaçã0. O prazo poderá
ser pronogado por igual período, a critêrio da administração públicâ, quando requerida pelo licitante, mdiante apresentação
de justrflcativa.

10 20 A não-regularização fiscâl e trabalhista no prazo previsto no subitem antenor acanetará a inabilitação do licitante,
sem prejuízo das sançoes previstas neste Edital, sendo facultada a convocaçâo dos licitantes remanescentes, na ordem de
classlÍicação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno poÍte ou sociedade
cooperativa com alguma restnção na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo pfttzo pâra regularizaçã0.
10 21 Havendo necessidadê de analisâr minuciosamenle os documentos exigidos, a pregoeira suspendeà a sesiao,
informando no "chat" a nova data e hoÍário para a continuidade da mesma.
10.22 Será inabilitado o licitante que náo comprovar sua habilitação, se1a por não apresentar quaisquer dos documentos
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
10.23 Nos itens nâo exclusivos a microempresas e empÍesas de pequeno porte, em havendo inabilitaçã0, haveÉ nova
vêriÍicação, pelo sistema, da eventual ocoÍTência do empate ficto, previsto nos aÍtigos,t4 e 45 da LC ;" 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelêcida para aceitação da proposta subsequente.
10.24 Constatado o atendimento às exigências de habilitação Íixadas no Edital, o licitante seÉ declarado vencedor.11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTAVENCEDORA
11.14 proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2H (duas horas),a contar da

solicitação da pregoeira no sistema eletrônico e deverá:
11.1.1 ser redigida em lingua portuguesa, dâtilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demars rubricadas pelo licitânte ou seu representante legal.
1 1.1.2 conter a indicaçao do banco, número da conta e âgência do licitante vencedor, para Íins de pagamento.
11.2 A proposta ínal deverá ser documentada nos âutos e será levada em consideração no decoier da execução do
conkato e aplicaçâo de eventual sançâo à Contratada, se for o caso.
1J.2.1 Todas as especiÍicaçóes do objêto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, Íabricante e procedência,
vinculam a Contratada.
1] 3 Os preços deverão ser expressos em moêda corente nacional, o valor unitáno em algansmos e o valor global em
algarismos e por extenso (art. 50 da Lei n" 8.ô66/93).
11.3.1 Oconendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência
entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
11 4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto destê Edital, sem conter alternativas de preço
ou de qualquer outÍa condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassiÍicação,
11.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, náo sendo considerada aquela que não
conesponda às especiÍicações ali contidas ou quê estabelqa vinculo à proposta de outro licitante.11.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estârão
disponíveis na intemet, após a homologação.
í2.DOS RECURSOS
12.1. Declarado o vencêdor e decomda a fase dê regulanzação Íiscal e trabalhista da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no minimo trinta minutos, pâra que
qualquer licitante maniÍeste a intenção de reconer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) dêcisão(Ões) pretende
recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
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Havendo quem se manifeste , caberá âa pregoêira veriÍlcar a temp€stividade e a existência de motivação da intenção dê
recorer, para decidtr se admite ou não o recurso, fundamentadamente. Nota explicaüva: no juízo de admiss ibilidade das
intençoes de recurso deve ser avaliada tão somente a presença dos pressupostos recursais. sucumbência,
tempestividade, legitimidade , interesse e motivaçâo
- TCU Ac. 52012014-Ptenário.
12.'l-1. Nesse momento â pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas veriÍicará as condições de
admissibilidade do recurso.
12 '1 2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de reconer importará a decadência desse direito.
12.1.3. uma vez admitido o recurso, o rêcorênte terá, a partir de ántâ0, o prazo de ires oias para ãlrásentar as razõês,
pêlo sistema êletrônico, Íicando os demais licitântes, desde logo, intimaÚos'para, qre"noo, .ããro,iaiem contranazóes
também pelo sistema eletónico, êm outros três dias, que começãrâo a contar áo termino do prazo dó reconente, sendolhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.122. o acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetivers de aproveitamento.12'3' 0s aulos do processo permanecerão com vista fanqueada aos interessaàos, no endereço constante neste Edital.

í3. DA REABERTURA DA SESSÂO PÚBLEA
13.1 . A sessão pública poderá ser reaberta:
13'1 1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulaçâo de atos antenores à realização da sessão pública
precêdente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os áos anulados e os que
dele dependam.
í 3 1 2 Quando houver eno na aceitaçâo do preço melhor classiÍicado ou quando o licitante declarado vencedor não assinaÍ
0 contrato, não retiÍar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização Íiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,
§1o da LC no 123/2006. Nessas hipoteses, serão adotados os procedimóntos imediatâmentê posteriores ao ence[amento da
etapa de lances.
13.2- Todos os licitantes rêmanêscentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
13 2 1 , A convocaçâo se dará por meio do sistema eletónico ('chaf), e-mail, ou, âinda, fac-símile, de acordo com a fase
do procedimento licitatório.
13.2.2. A convocaçâo feita por e-mâil ou fac-simile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitanle manler seus dados cadastrais atualizados1.1. ADJUDTCAçÃo E DA HOMOLOGAçÃO

141 o- objeto da licitaçâo será adjudicaio ao licitante declarado vencedor, por ato da pregoeira, caso ha1a
inteÍposição de rêcurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisao oos recursos àlrãre'niroos.14'2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atoipraticados, a autoridade co;;;i;r homologará oprocedimento licitatório.
15. DA DOTAçÂO ORçAritENTÁRn
'l5 1 As despesas decorrentes- da^contratação, objeto desta Licitação, correrão por conta das seguintes dotações
orÇamentárias: DECRETO7.892/2013-Art TParágiafo2'§2"Naticitaçâo proogurrod"piãi*iaoenecessáno
i.d'i*'*]iç-.:.j!:TTtá,11:lTgmenlêseráeÍsidaparã aformarizáçâo'doc.ri';ü;;irái;strumento hábit.17.1, UrgAO GETENCiAdOT SECRETARIA I,lUNICIPAL DE EDUCAçÃO, CULTURA E DESPORTO SEIIED151 orgâos parlicipantes: Fu1{9 D_e Manutençâo E Desenvolvímenio Da Educação Basica É vatorização DosProÍissionais Da Educação' FUNDEB, se^crêt€ria úunicipat oe Administração, rin",iç.r e Éúnejamento. sEMAF,
secretaria Do Meio Ambientê E Turismo. sEMAT, secretaria De Trabalho e Éroinoçao ôocút.sÊúi-eps e secretaria
Municipal De Saúd+SEMSA
16. DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

16 
1, Homologado o resultado da licitaçã0, o adjudicatário estará automaticamente convocado para assinar a Ata dê

lgqi:tr9 de Preços no prazo de até 5 (cinco) dias úteis da divulgaçã0, no DiáÍio oÍicial dos launicipios FAMEp e/ou
DOu, da homologação do resultado.da licitação, cujo prazo de validãde encontr.-r. n.rã tiãoà,]áü'prn. o. decair do
direjto à contrataçã0, sem prejuizo das sançôes previstas neste Edital;
16'2' Alternativamente à convocação para comparecer perantê o órgão ou entidade para a assinalura da Ata de
Registro de Preç0s,. a Administraçâo poderá encaminhá-la para assinaiura, mediante meio eletrônico, para que seja
assinada no prazo de até 3 (hês) dias úteis, a contar da data de seu recebimento;
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16.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens
constantes no Termo de Referência, com a indicaçáo do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas
quantidades, preços registrados e demais condiçóes;
16 4 Será incluido na ata de rêgistÍo de preços, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar
os bens (serviços) com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência àa classificaçâo do certame, excluido o
percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não alender aos requisitoó previstos no art. 30 da Lei
n" 8.666, de 1993;
'16 5. Para assinatura da ata de registro de Preços a licitante vencedora deverá comprovar que mantém todas as
condições de habilitaçâo;
166. Quando a licitante vencedora não apresentar situação regular, no ato da assinatura da Ata de Registro de
Preços, será convocada outra licitante, observada a ordem dã clasiificaçã0, para assinar a nú G Regisro oe ereços,
e assim s-ucessivamente, sem prejuizo da aplicação das sançóes cabíveis;
16 7 0 prazo de validade impronogável da Atà de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da sua
assinatura, excluído o dra do começo e incluido o do venãimento;
168.-AexistênciadepreçosregistradosnâoobdgaaAdministraçãoacontratar,íacultando-searealizaçãodelicitação
especííi-ca para a aquisição pretendida, asseguradipreferência à empresa benefciána do registro aá fiàço em iguatoaoe
de condiçoes;
16I A estimativa de quantldades a serem adquindas pelo Município de Belterra através do órgáo gerenciador é a
estabelecida no Anexo I desteêdital;
16.10. serão rearizadas pesqursas de mercado periódicas para a compr.vaçáo da vantajosidade;
16 11 As contratações deconentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrei alteraçóes, obedecidas às
disposiçoes contidas no art. 65 da Lei n.8.666/93;
'Í6 12 A Ata de Registro de Preços, deconentê desta licitaçã0, será cancelada, automaticamente, por decu6o doprazo de sua vigência.
16 13 Poderá utilizaÊse da Ata dê Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha
participado.do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciadoi, desde que devioamente comliãvada a vantagem
e, respeitadas, no que couber, as condiçôes e as regrasistabelecidas na Lei no 8.666í gg3, no Decretá no z.ag 212013 e no
Decreto no 9.488/2018.
16 14. Caberá ao fomecedor bêneÍiciário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela estabelecidâs, optar
pela aceitaçáo ou não do fomecimenlo, sem prejuÍzo dos quantitativos registrados em Ata, desde quá ãsieiomecimento naop§udique as obrigações anteriormênte assumidas e que a soma dã todas as adesôs nao ,rtàlá.r. ao dobro doquantitativo de cada item registrado na ata dê registro de preços para o órgão gerenciadoÍ e p.r. or ãrgàor participantes,
independentemente do número de órgâos não participantes qúe aàerirem.
16 15 Nâo poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos ilens do instrumento
convocatÓrio ê registrados na ata de registro dê preços para o órgáo gerenciador e pára os orgaos participàntes.í7. DA GAR.AIIT|A DE EXECUçÂO COilTRATUAL
17.'1, Não haverá exigência de garantia contratual
í8. DO TER?ilO DE CONTRATO
181 Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para assinar o
Termo de Contrato. O Contrato terá vigência vinculada à vigência dos reipectrvos créditos orçamentários, contado da
data de sua assinatura atê 3'l de dezembro do exercicio finãnceiro vigente, de acordo com as àonoifães estâbelecidas
na Lei n" 8.666/93 e suâs altêraçÕes posteriores;
18? A-adjudicatária terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocaçâ0, para
assinar o Termo de contrato, sob pêna de decair do direito à contratação, sem prêjuizo das sançôei previslas neste
Edital;

lS 3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de
Contrato, a Administraçâo poderá encaminháJo para assinatura ou acóite daAdjudicatária, mediante meio elelÍônico ou
presencial, pâra que seja assinado/retirado no prazo dê ate 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento;
18 4 O prazo previsto nos su bitens 

.anteÍiores 
poderão ser prorogados, por iguais períodos, por solicitação justificada

do fornecedor registrado e aceita pela Administração;
19. DO REGTSTRO DOS PREÇOS
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'19.1 . Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e ineajustáveis, exceto nas
hipóteses decorrentes ê devidamente comprovâdas das situações previstas na alinea'd" do inciso ll do art. 65 da Lei
no 8.6ô6/1993;
19.2. Nessa hipótese, a Administraçâ0, por razão de interesse público, podeÍá optar por cancelar a Ata ê iniciaroutro
processo licitatório;
'19.3. Quando o preço registrado tomaÊse superior âo preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão
gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a reduçâo dos preços aos valores praticados pelo mercâdo;
19.4. Os Íornecedores que nâo aceitarem reduzir seus preços aos valores praticâdos pelo mercado serão liberados do
compromisso assumido, sem aplicaçáo de penalidade;
19.5. A ordem de classifcação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará
a classiícação original;
'19.ô, Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:
19,7. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de íornecimento,
e sem aplicação da penâlidade se confirmada a veracidade dos motivos e compÍovantes apresentados; e
19.8. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação;
19.9. Nâo havendo êxito nas negociaçóes previstas na Condição ânterior, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando âs medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
í9.10. 0 registro do fornecedor será cancelado quando:
í 9.10.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
19.10.2. Náo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justiÍicativa aceitável;
'19.'10.3. Não aceitar reduzir o seu preço rêgistrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
ou
19.10.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei n.o 8.666, de 1993, ou no art. 7o da Lei
n." 10.520, de 2002.
19.10.5. O cancelamento de rêgisfos nas hipóteses previstas nos subitens'19.10.1., '19.10.2, 19.10.3 e'1g.10.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
'19.10.6. O cancelamento do rêgistro de preços poderá ocorrer por íato superveniente, deconente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados ejustiÍicados:
19.10.6.1. PoÍ razão de interesse público; ou
1 9.1 0.6.2.A pedido dofornecedor.
19.10.7.Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluidos os procedimentos
de ajuste, o Municipio de Beltena através do SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO
ÍaÍá o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e inÍormará aos fornecedores registrados a nova ordem de
classificaçã0.
20. DA ENTREGA E DO RECEBTIIENTo DO oBJEÍO E DA F|SCAL|ZAçÂO
20.1. 0s critérios de recebimento e aceitâção do ob.jeto e de Íiscalização estâo previstos no Termo de Referência e
minuta do contrato.
2í. DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
21.'1. As obrigações da Contratantê e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e minuta do
contrato.
22. DO PAGAITENTO
22.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período
de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para credito em banco, agência e contâ corrente indicados
pelo contratado;
22.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente na nota fiscal
apresentada,
22.3. Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal ou dos documenlos pertinentes à contratâção, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação Íinanceira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento Íicará sobrestado até que â Contratada providencie âs medidas
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saneadoras Nesta hipótêse, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçâo da situaçãg,
não acarretando qualquer ônus pafa a ContÍatante;
2.2.4. O citante fica obrigado a emrtiÍ tanlas quantas Íorem as notas fiscais necessárias, haja vista que a entrega
dar-se-á mediante forma continua e futura de âcordo com a necessidade do SECRETARIA MUNlclpAL DE
É-DUCAçÃO CULTURA E DESPORTO, Departamento ou Setor da mesma;22'5 será considêrada data do pagamento o dia em que constar como emitda a ordem bancária para pagamento.
22 6 Antes de cada pagamento à 9o!tl9]adg deverá apÍesentar em conjunlo com a nota fiscal/fatura, as certidões
negativas: Federal, Estadual, Municipal, cRF-FGTS, e trabalhista em originaiou em fotocópia ,rúrti..o.;
22 z - Não havendo rêgulanzação ou sendo a defesa considerada impiocedente, a contãtantaàãváia comunicar aosorgaos resp0nsavers pera Íiscarização da regurandade fiscar quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, pàã qr. sejam acionados os meiosperlinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;
22 8 . Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nosautos do pÍocesso adminislrativo correspondente, assegurada à contratada a ampra defesa;229 Havendo a efetivâ execução do obieto, os pagámentos serão realizaoor nàr*irnãnt até que se decida pelarescisão do contrato, caso a contratada náo regularizã sua situação junto as Receitai: r.oããr, Êüou.r, Municipal,trabalhista e CRF-FGTS;
22 10 Somente por motivo de economicidade, 

.segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxi;a autôridade da contatante, não r..á ãi.úJào o contrato êmexecução com a contratada inadimplente com as Receitas citada no item 22.g deste;
22.1'lQuando do pagamento, será efetuada a retençáo ributária prevista na rEishçâ apricáver;
22 12 A ConlÍalada regularmente optante pelo SimpÉs Nacronal, nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006, nâosofrerá a. ráenção tÍibutária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por, ãqr.É ,.gr.. t,lo entanto, opagamento licará condicionado à apresentação de comprovaçâô, por meió de documento onciá, oe que faz jus aotratamento tributário favorecido prêvisto na referida Lei Complementar;
22 13 Para assinatura do contrato â Empresa deverá possuii certificação digitale-CN pJ do tipo A3 (suporte criptográjicotolen o-u cartão), emiudo por autoridade certificadora (Àc) credenciadá peta infraestrutura de'Cha;à; áúbticas Brasileira(lcP- Brasil), com validade de um a três anos, contendo o endereço de correio eletrônico do fornecedor titularresponsável pelo certiíicado 0u seja, o contrato deverá, obrigatoriâmente, ser assinado digitalmente pelo(s) sócio(s)
0u representante(s) dâ(s) Empresa(s);
22 14 o uso de certificado digital ê da respectiva senha por pessoa que não seja o tifuar responsável podêrá configurar
crime, nos termos da legislação penal vigente,
22 15 A conhatada deverá obedecer.fielmente as êxigências contidas no Termo de Referência - Anexo I e Minutâ doContrato - Anexo lll, ambos deste Edital.
23. DASSANçOESADiilN|STRAT|VAS
23 1 Comete infração administrativa, nos lermos da Lei no '10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:
za i, fa9 assinar a. atâ de regisko de preços quando convocaào dentro do prazo de validade da proposta, não
aceltar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo de contrato deconente àa ata dà 

"giitro 
d. pr"çor;

23.2.1. Apresentar documentação falsa;
23^.2.2 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame
23.2.3. Ensejar o retardamento da execução áo objeto;
23,2.4. Nâo mantiver a proposta;
23.2.5. Cometer fraude fiscal;
23.2.6. Comportar-se de modo rnidôneo;
233 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a dêclaração falsa quanto às condições de participação,
quanto ao ênquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantàs, em qualquer momentó da licitaçã0, meómo
após o encerramento da fase de lances.
23.4. H-avendo indício de conluio_ertre os licitantes, o Municipio de Beltena atÍavés do SECRETARIA MUt{lclpAL DEEoucAÇÂo CULTURA E DEsPoRTo, Estado do Pará, ràr,iniái"o t to , secretaria Nacionat de Direito Econômíco
do Ministério da Justiça, para as providências devidas.
23 5 O licitante/adjudicatáno que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeito,
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sem prejuizo da responsabllidade civile criminal, às seguintes sanções:
23.5.1.Multa de 5% (cinco porcento) sobrê o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;
23.5.2.lmpedimento de lictar e de contratar com a Uniâo e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco)
anos;
23.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com â sançáo de impedimento;
23.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo âdministrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 8,666, de
1993, e subsidiariamênte na Lei no 9.784, de'1999;
23.8. A autoridade competente, na aplicação das sançoes, levará em considerâçâo a gravidade da conduta do infrator,
o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidadê;
23.9. Para os fins da infração elencada no subitem 22.1.7, acima reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos
artigos 90, 92, 93, 94, 95 e g7 da Lei n0 8.666/93;
23.'10, As penalidades serão obrigatonamente registradas nos Orgãos Administrativos lvlunicipal, Estadual e Federal;
23.'l'1. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na Minuta do Contrato.
24. DASDTSPOSTç0ESGERAtS
24.1. Não havendo êxpedientê ou oconendo qualquer Íato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transfenda para o primeiro dia útil subsequenie, no mesmo horário
anteriormênte estabêlecido, desde que náo haja comunicação em contrário, pela pregoeira;
24.2. 

. 
No julgamento das propostas e da habilitaçã0, a pregoeira poderá sanar erios ou Íalhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho Íundamentado, registrado em
ata e acêssível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitaçáo e classiÍicação;
24,3. A apresêntação de documentos com o prazo de validade expirado acarretará a inabilÍtação do proponentê (exceto
nos casos de documentos de regularidade Íiscal e trabalhista apresentados por ME's ou EPP's. E para os documentos
cujo prazo de validade não venha expresso, será considerado o prazo como de até 60 (sessenta) diâs anteriores a da
data prevista para inicio da sêssão pública desta licitaçâo, exceto para os documentos que tenham validade
indeterminada;
24.4. O prazo de ualidade de documentos citado no item subitem 24.3 acima, é parâ qualquer documento apresentado
por licitantes que participarem da presente licitação, inclusive, quando necessário, para os documentos que
âcompanharem as propostas de preços;

?45 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação;
24.6. Fica vedada à conÍatada a subcontratação total do objeto desta licitação, assim com a parcial aclma do limÍte
permitido pela Administração;

?4 
7 . As normas disciplinadoras da licitação serâo sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entrê os

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçã0, o principio da isónomia, a Íinalidade e a
segurança da contratação;
24.8: .E facultado aa pregoeira ou à autoridade supenor, em qualquer fase deste Pregáo, promover diligência
destinada a esclarecer ou completâr a instrução do processo, vedada a inclusáo posterior de informação óu de
documentos que deveriam ter sido apresentados para Íins dê classificação e habilitação;
24.9. 0 lVunicipio de Beltena através do SECRETARIA UUNICIPAL DE EDUCAçÂO CULTURA E DESpORTO, por
intermédio da autoridade compelente, poderá revogar ou anular o certame, nas condições estabelecidas na legislação
vigente, sem que disso decorra para os licitantes o direito a qualquer reembolso de despesas ou qualquer indenizaçâo;
24.10. O MunicÍpio de Belterrâ atraves do SECRETARIA [tUillClPAL DE EDUCAçÃO CULTURA E DEspORiO,
âtraves do(a) pregoeiro(a), poderá declarar este Pregão (ou algum ITEM do Termo dê Referência deste Edital) como
deserto e/ou fracassado, quando nenhuma das ofertas satisfaça o objeto das especificaçoes deste Edital, (até mesmo
se apresenta(em) documentos de habilitaçáo em desacordo com o Edital), ou quando for evidente que tenha Íalta de
competiçâo;
24.11. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostâs e a Administração
não será, em nênhum caso, responsável poÍ esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório;

24.12. Cada licitante é responsável pela fidelidade e legiümidade das informâçoes e dos documentos apresentados em
qualquer fase da licitação, sendolhe exrgível, ainda, em qualquer época ou oportunidadê, a apresentação de outros
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documentos ou informaçôês complemenlares que a pregoeira porventura julgar necessário;
24.13. A participação nêsta licitação implica na aceitação integrale irretratável das normas deste Editale anexos, bem
como na observáncia dos preceitos legais e regulamentares que a regem;
24.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o
do vencimento, e considêrar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamênte disposto em contrário.
lniciando-se e vencendo-se os prazos somente em dias de expediente normal da Administração;
24.'15. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificâção disponibilizada pela lCp-
Brasil, nos termos da Medida Provisórian0 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão Íecebidos e presumidos verdadeiros
em relaçâo aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel;
24.16. Aplicam-se às cooperativas enquadrâdas na situaçâo do aÍt. 34 da Lei no 11,488, de 15 de junho de 2007,
todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno portei
24.17. O. desatendlmento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
sejapossivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse público;
24.18. Em caso de divergência entre disposiçÕes deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compóem o
processo, prevalecerá as deste Edital;
24.19. As empresas licÍtantes deverão sempre considerar a legislaçfu em ügor, e caso haja divergência enlre a Lei,
este Edital e seus anexos, a Leiprevalecerá;
24.20. Este Edital e os seus anexos são complementares entre sj, de modo que qualquer detalhe que mencione em
um de seus documentos e se omita em outro, será considerado es pecíÍico e válido. Qualquer modiÍicação nestê edital
deverá ser divulgada pela mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo intcialmente estabelecido, excelo
quando, inquêstionavelmente, a âlteração não afetar a Íormula çâo das propostas.
24.21. Esle Pregão poderá ter a dala de âbertura da sessâo pública transÍerida por conveniência do Munic ipio de
Beltena através do SECRETARIA MUNICtPAL DE EDU cAçÃo CULTURA E DESPORTO
24.22. O Edital e seus anexos estáo disponibilizados, na integra, nos endereços eletrônicos www.com rasnet.
www.belterra.oa.oov.br (portal da transparência do lVunicipio de Beltena) e www.tcm.pa.gov.br (lvlural de licitações do
TCM/PA), ê também, caso haja problemas têcnicos nos portais indicados, poderão ser obtidos no endereço descrito no
preâmbulo deste Edita l, nos dias úteis de expediente do Municipio de BelteÍa no Setor de Licitações, no horário das
08:00 às 12:00 horas e de 'í3:00 às 17 horas, mesmo êndereço e período no qual os autos do processo administrativo
permanecerão com vista franqueada aos interessados. euaisquer informaçoes complementares sobre o presente Edital e
seus Anexos poderâo ser obtidas pelo e-mail licitacao@beltena.oa qov.br
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25. DOS ANEXOS
25.1. lntegram este Edital, para todos os íns e efeitos, os seguintês anexos:
ANEXO I - Termo de Referência;
ANEXO ll- Minuta da Ata de Registro de preços;

ANEXO lll - Minuta de Termo de Contrato;
ANEXO lV- Modelo de proposta de preços
ANEXO V. CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO
ANEXO VI- lVodelo de declaraçâo de elaboração independente de proposta
ANEXO vll- Modelo De Declaração De Enquadramento como Microempresa ou Empresa De pequeno porte
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